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Portaria FMP 012/2024 de 06 de Fevereiro de 2024.

Nomeia servidor para responder pelo
Laboratório de Inovação – ILAB, vinculado ao
Curso de TADS.

A PRESIDENTE DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Art. 1º Nomear o professor Dr. Gregori Michel Czizeweski para responder pela função de

Coordenador do ILAB – Laboratório de Inovação.

Art. 2º O referido laboratório é vinculado ao Curso de Tecnologia em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas.

Parágrafo Único: A presente portaria terá efeitos a contar do dia 01/02/2024.

Débora Raquel Schutz
Presidente FMP


